
DIÁRIO OFICIOU 
Estado áe São Paulo 

ANO L X X I X — N.° 169 — SEXTA-FEIRA, 5 D E SETEMBRO D E 1969 PÁGTNA 5 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre interstício no posto de F r ime i r o -Tenen t e - Capelão d a 
F o r c a Pública do Estado-

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E B T A - i 
DO D E S A O P A U L O , usando das atribuições conferidas por le i , 

Decretar 
Art igo 1.° — Nos termos do disposto no parágrafo ünico do art igo i u 

do Deereto-Lei n . 13.654, de 6 de novembro de 1943, f i ca reduzido à metade o 
tempo mínimo de interstício no posto de Pr ime i ro -Tenente Capelão da Força Pú-
biica do Estado de São P a u l o . 

Art igo 2.° — Este decreto entrará e m vigor nesta data, retroagindo 
«eus efeitos a contar da vigência do Decre to -Le i n . 151, de 22 de agosto de 196». 

Palácio dos Bandeirantes , 4 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Olavo V i a n n a Moog, Secretário da Segurança Pública. 

Publ icado n a Cas a C i v i l , aos 4 de setembro de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1969 

«Dispõe sobre relotação de cargos d a ca r r e i r a de Escrivão de Polícia, 
do Quadro d a Secretar ia da Segurança Pública» 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e considerando a n e 
cessidade de se a t r i bu i r às Chef ias dos Depar tamentos Reg ionais da Polícia C i v i l , 
a faculdade de mov imentar o pessoal c om ma is rapidez dentro de suas j u r i s d i -
$ões, no interesse do serviço po l i c ia l 

Decre ta : 

:k Ar t igo 1.° — Os cargos da car re i ra de Escrivão de Polícia, do Quadro 
iBa, Secretaria da Segurança Pública, f i cam relotados nas seguintes unidades de 
pjef ia da Po l i c ia C i v i l : 

I — N o Depar tamento Reg i ona l de Po l i c i a do G r a n d e São P a u l o — 
D E G R A N , — os cargos lotados nas Delegacias de Polícia s i tuadas 
n a área do G r a n d e São Paulo , a que se refere o Decreto n . ' 
48.163, de 3 de j u l h o de 1967, presentemente lotados e m depen
dências pol ic ia is sob sua jurisdição; 

II — No Depar tamento Reg iona l de Polícia de São Pau lo Ex te r i o r — 
D E R E X — os cargos presentemente lotados nas Delegacias de P o 
l i c i a s i tuadas n a área do São Pau lo Exter ior , a que se refere o 
Decreto n.» 48.163, de 3 de ju lho de 1967; 

I I I — N o Depar tamento Reg i ona l de Polícia de São P a u l o In ter ior — 
D E R I N — os cargos presentemente lotados nas Delegacias de P o -

I I — 

b) 
c) 

l i c i a de sua jurisdição excluídas as das áreas a que referem os 
itens I e I I deste ar t igo ; 

A r t i g o 2.» — Os cargos da car re i ra de Escrivão de Polícia, cr iados pe 
l o art igo 1.°, i t e m I I I , alínea «b» , do Decreto n.« 141, de 24 de " ju lho de 1969, 
f i cam lotados, a pa r t i r de 25 do mesmo mês e ano . 

I — N o Depar tamento Reg iona l de Polícia do G r a n d e São Pau lo — 
D E G R A N — 

a) 2 da referência «49» 
b) 5 da referencia «43» 
c) 4 da referência «45» 
d) 10 da referência «43» 

No Depar tamento das Delegacias Reg iona is de Po l i c i a de São 
Pau lo In ter ior — D E R I N — 
a) 2 da referência «49» 

4 da referência «45» 
10 da referência «43» 

d) 15 da referência «39» 
e) 35 da referência «38» 
f) 89 da referência «36» 

No^ Depar tamento Reg iona l de Polícia da Região de São Pau lo 
Ex t e r i o r — D E R E X 

a) 2 da referência «49» 
b) 4 da referência «45» 
c) 5 da referência «43» 

N o Depar tamento Es tadua l de Investigações C r i m i n a i s — D E I C — 
a) 2 da referência «49» 
b) 5 da referência «46» . 
c) 4 da referência «45» 

N o Depar tamento Es tadua l de Ordem Política e Soc ia l — D O P S — 
a) 2 da referência «49» * 
b) 5 da referência «46» 
c) 4 da referência «45» 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Olavo V i a n n a Moog , Secretário da. Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de setembro de 1969 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

I I I 

I V — 

V — 

D E C R E T O D E 3 D E S E T E M B R O D E 1969 

A p r o v a o P l ano P a r c i a l de Aplicação do F u n d o de Expansão Agropecuária 
Retificação 

Onde se lê : 
Decreto de 2 de setembro de 1969 
Le ia -se : 
Decreto de 3 de setembro de 1969 

Palácio do Governo 

Decretos de 4-9-69 
Autorizando: 

f nos termos dos art igos 65 e 66 do E s t a 
tuto dos Funcionários Públicos C iv i s do E s 
tado (Lei n . o 10.261, de 28.10.68), c omb i -
«ados com o art igo 2.o, i t em I I I , da L e i n.o 
J0.316, de 13.12.68, o afastamento da s r a . 
mlexandra Ma lu f , Professora P r i m a r i a , ref. 
#16", do Grupo Esco la r " P r o f a . A r a c y d a 
f n i g a Ravache" , d a C a p i t a l , do Quadro da 
Becretaria da Educação, para , sem prejuízo 
Sos vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto ao Ginásio I n 
dustrial Estadual de Ipauçu, até 31 de de-
eembro de 1969; 

à vista de requisição do T r i b u n a l R e 
gional Ele i toral , nos termos do art igo 30, i n 
cisos X I I I e X I V , d a L e i f e d e r a l n.o 4.737, 
de 15 de ju lho de 1965, o afastamento da 
era. M a r i a Rosa Redae l l i , l o tada no Posto 
de Puericultura de Sumaré, da Secre tar ia 
da Saúde, para, sem prejuizo dos v enc imen 
tos e demais vantagens de seu cargo, prestar 
serviços junto ao Ju i z o da 230.a Z o n a E l e i 
toral, até 31 de dezembro de 1969. 

Arbitrando: 
nos termos dos art igos 135, I I I e 14$ da 

t e i n.o 10.261, de 28 de outubro de 1968 — 
(Estatuto dos Funcionários Públicos C i v i s do 
listado), a Itália José Compara to , E s c r i t u r a -
ria-Assfstente de Administração, referência 
*38" , do Q . C . C . , a gratificação mensal de 
KCr$ 150,00, a t i tu lo de representação, a p a r 
t ir de l . o de agosto de 1969. 

As despesas decorrentes da med ida cor 
rerão à conta das verbas próprias do orça
mento vigente; 

nos termos dos artigos 135, I I I , e 143, 
da Lei n.o 10.261, de 28 de outubro de 1968 
(OÉstatuto dos Funcionários Públicos C i v i s do 
Estado), ao Sebastião Annunc i a t o , A u x i l i a i 
fle Gabinete, em comissão, referência " I " , a 
«ratificação mensa l de N C r $ 240,00 (Duzen
tos e quarenta cruzeiros novos) , a t i tu lo de 
irepresentação, e a pa r t i r de 5 de agosto de 
1969. 

As despesas com a gratificação o ra a r 
bitrada correrão à conta das verbas próprias 
(to Orçamento. 

Despacíios do Governador de 4-9-69 
No proc. G G . — 1.121Í69 c| aps . 

E.T32|69-STA — 625|68-SF e m que " L u b r i f i -
eantes H y p e r " so l i c i t a providências no sen
tido de que se jam aceitos seus produtos nas 
concorrências procedidas pelo Es tado : — 
"Face à manifestação do Secretar io do T r a 
balho e Administração, baseado em p r o n u n 
ciamentos da Comissão C e n t r a l de Compras 
'fio Estado, Arquive-se o processo, devolven-
ISo-se os apensos à or igem. Não há, aliás, 
igualquer direito postergado pe la A d m i n i s t r a 
rão, como esclarece o Serviço de Assistên
cia Jurídica, mot ivo pelo qua l lícito é a C o -
ttissão Centra l de Compras proceder como 
tem sendo f e i t o " . 

No proc. G G . — 1.835|69 c) aps . . . . 
I1.654|43-D.E.R. em que é interessado Cél
io Fleury de Campos sobre prorrogação de 
afastamento: " A p r o v o o parecer do Serviço 
6e Assistência Jurídica, e, em consequência, 
autorizo a prorrogação do afastamento do 
Interessado, para, sem prejuizo dos venc i 
mentos e demais vantagens do cargo, c o n t i 
nuar prestando serviços jun to ao Juízo da 
Vara Pr ivat iva de Menores , até 31 de dezem
bro de 1969. F i c a , igualmente , a Secre tar ia 
ífios Transportes autor i zada a consul tar o 
toder Judiciário, nos termos da sugestão do 
Ç.A.J., entendendo-se após, se fór o caso, 
iliretamente com a Assessoria Teenieo-Leg is-
Jativa, para exame e elaboração do necessá
rio ato l eg is la t i vo " . 
Despachos do Secretário de Es tado-Che fe 

da Casa C i v i l , de 4 9-69 
No proc. G G . n . 1.696-69 e m que He l e 

na Apparecida de O l i ve i ra , so l i c i t a au to r i za 
ção para usufru i r as férias re la t ivas ao 
exercício de 1964: Autor izo , à v i s ta das i n 
formações". 

No proc. G G . n . 806-69, e m que é i n t e 
ressado Pau lo Toledo de Assumpção, sobre 
licença prêmio em pecúnia: " I n d e f i r o o 
pedido, por f a l t a de amparo legal , nos ter
mos do parecer do Serviço de Assistência 
Jurídica". 

EXEQUÀTUR 

O doutor José Henr ique Turne r , secre
tário de Estado Chefe da Casa C i v i l , o f ic iou 
ao presidente do T r i b u n a l de Justiça do E s 
tado, ao secretário d a Justiça, ao secretário 
da Segurança Pública, e ao prefeito da C a 
p i ta l , comunicando a designação do Sr . G a s • 
ton le Paude r t pa ra as funções de cônsul 
ad junto d a França em São Pau lo . 

EXEQUÀTUR 

O doutor José Henr ique Turner , secre
tário de Estado Chefe da Casa C i v i l , o f ic iou 
ao presidente do T r i b u n a l de Justiça do E s 
tado, ao secretário da Justiça, ao escretário 
da Segurança e ao prefeito d a C a p i t a l , co
mun i cando a designação do Sr . J o h n H e r 
bert Tre leaven, p a r a exercer as funções de 
vice-cônsul do Canadá e m São Pau lo . 

C O M U N I C A D O 

O doutor José Henr ique Turne r , secretá
r io de Estado Chefe da Casa C i v i l , o f ic iou 
ao presidente do T r i b u n a l de Justiça do E s 
tado, ao secretário da Justiça, ao secretário 
da Segurança Pública e ao prefeito da C a 
p i ta l , comunicando a dispensa do sr. A lbe r 
to Pérez Perazzo das funções de cônsul ge
r a l d a Venezue la e m São Pau lo . 

C O M U N I C A D O 

O doutor José Henr ique Turne r , secre
tário de Estado Chefe da Casa C i v i l , o f ic iou 
ao presidente do T r i b u n a l de i ustiça do E s 
tado, ao secretário d a Justiça, ao secretário 
d a Segurança Pública e ao prefeito da C a 
p i t a l , comunicando a dispensa do sr. P ie r re 
Quemeneur das funções de vice-cônsul da 
França em São Paulo . 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E AUXÍL IOS 
E SUBVENÇÕES 

E x t r a t o de Convênio 

Cont ra tan te — Conselho Es tadua l de 
Auxílios e Subvenções. 

Con t r a t ada — Sanatório An t on i o L u i z 
Sayão de Ara ras , em Ara ras . 

Objeto — Manutenção dos serviços 
assistenciais previstos e m seus estatutos, de 
acordo com a sua classe. 

Disposi t ivos legais — Decreto L e i n . 
62-69. 

V a l o r est imat ivo — N C r $ 138.240,00, p a 
r a o triénio de 1969, 1970 e 1971, sendo que 
o terço re lat ivo ao presente exercício corre 
à conta dos Códigos L o c a l ns. 44 e 101 — 
Elemento 3 .2 .1 .0 — Subelemento 3 .2 .1 .5 e 
nos demais pelas dotações vigentes. 

Prestação de Contas — A Instituição f i 
ca obr igada a prestar contas ao Egrégio 
T r i b u n a l de Contas do Estado de São Paulo , 
d a subvenção objeto do convêr.s o ra cele
brado, de acordo com a instrução n . 2-63, do 
refer ido órgão. 

P ra zo — 3 anos com vigência assegura
da a par t i r de l.o de jane i ro de 1989. 

D a t a d a ass ina tura — 4 de setembro 
de 1969. 

E x t r a t o de Convênio 
Cont ra tan te — Conse lho E s t a d u a l de 

Auxílios e Subvenções. 
C o n t r a t a d a — Sanatório Preventório 

I m a c u l a d a Conceição da O b r a de Prese rva 
ção dos F i l h o s de Tuberculosos Pobres, de 
Bragança Pau l i s t a . 

Objeto — Manutenção dos serviços a s 
sistenciais previstos em seus estatutos, de 
acordo com a sua classe. 

Dispos i t i vos Lega is — Decre to- le i n . . . 
62|69. 

V a l o r Es t ima t i v o — N C r $ 74.304,00, p a r a 
o triénio de 1969, 1970 e 1971, sendo que o 

terço re lat ivo ao presente exercício corre à 
conta dos Códigos L o c a l ns. 44 e 101 — E l e 
mento 3 .2 .1 .0 — Subelemento 3 .2 .1 .5 e nos 
demais pelas dotações vigentes. 

Prestação de Contas — A Instituição f i 
ca obr igada a prestar contas ao Egrégio T r i 
buna l de Contas do Estado de São Paulo , d a 
subvenção objeto do convênio ora celebrado, 
de acordo com a instrução n . 2|63, do r e 
ferido órgão. 

Prazo — 3 anos com vigência assegura
da a par t i r de l.o de jane i ro de 1969. 

D a t a d a Ass ina tu ra — 4 de setembro de 
1969. 

E x t r a t o de Convênio 
Con t ra t an t e — Conselho Es t adua l de 

Auxílios e Subvenções. 
Con t r a t ada — Sanatório d a Associação 

dos Sanatórios Populares de Campos do 
Jordão, e m Campos do Jordão. 

Objeto — Manutenção dos serviços as
sistenciais previstos em seus estatutos, de 
acordo com a sua classe. 

Disposi t ivos Legais — Decre to- le i n . . . 
62|69. 

' V a l o r d a E s t i m a t i v a — N C r $ 474.562,80, 
pa ra o triénio de 19P9, 1970 e 1971, sendo 
que o terço re lat ivo aç presente exercício 
corre à conta dos Códigos L o c a l ns. 44 e 
101 — Elemento 3 .2 .1 .0 — Subelemento . . . 
3 .2 .1 .5 e nos demais pelas dotações v igen
tes. 

Prestação de Contas — A Instituição f i 
ca obr igada a prestai ' contas ao Egrégio 
T r i b u n a l de Contas do Estado de São Pau lo , 
da subvenção objeto do convênio ora cele
brado, de • acordo com a instrução n . 2|63, 
do referido órgão. 

P razo — 3 anos com vigência assegurada 
a par t i r de l.o de jane iro de 1969. 

D a t a da Ass ina tura — 4 de setembro de 
1969. 

E x t r a t o de Convênio 
Con t ra t an t e — Conse lho E s t a d u a l de 

Auxílios e Subvenções. 
Con t r a t ada — Associação Ma t e rn idade 

de São Pau lo , desta C a p i t a l . 
Objeto — Manutenção dos serviços as

sistenc ia is previstos em seus estatutos, de 
acordo com a sua classe. 

Disposi t ivos Lega is —. Decre to - l e i n . . . 
62)69. 

V a l o r Es t ima t i v o — N C r $ 167.184,00, 
pa ra o triénio de 1969, 1970 e 1971, sendo 
que o terço re lat ivo ao presente exercício 
corre à conta dos Códigos ns. 44 e 101 — 
Elemento 3 .2 .1 .0 — Subelemento 3 .2 .1 .5 
e nos demais pelas dotações vigentes. 

Prestação de Contas — A Instituição f i 
ca obr igada a prestar contas ao Egrégio 
T r i b u n a l de Contas do Estado de São Pau lo , 
d a subsunção objeto do convênio ora cele
brado, de acordo com a instrução n . 2|63, do 
refer ido órgão. 

P ra zo — 3 anos com vigência assegura
da a p a r t i r de l .o de jane i ro de 1969. 

D a t a da Ass ina tu ra — 4 de setembro de 
1969. 

Ex t r a t o de Convênio 
Con t ra tan t e — Conse lho Es t adua l de 

Auxílios e Subvenções. 
C o n t r a t a d a — Hosp i t a l São Lourenço cia 

I rmandade da S a n t a Casa de Misericórdia 
de Urupês, em Urupês. 

Objeto — Manutenção dos serviços as
sistencia is previstos em seus estatutos, de 
acordo com a sua classe. 

Disposi t ivos legais — Decre to - l e i n . ., 
62-69. 

V a l o r es t imat ivo — N C r $ 12.960,00 p a r a 
o triénio de 1969, 1970 e 1971, sendo que o 
terço re lat ivo ao presente exercício corre à 
con ta dos Códigos L o c a l ns . 44 e 101 — 
Elemento 3 .2 .1 .0 — Subelemento 3 .2 .1 .5 e 
nos demais pelas dotações vigentes. 

Prestação de contas — A Instituição f i ca 
obr igada a pres ta r contt-s ao Egrégio T r i b u 
n a l de Contas do Estado de São Pau lo , da 
subvenção objeto do convênio o ra celebrado, 
de acordo com a instrução n . 2-63, do refe
r i do órgão. 

P razo — 3 anos com vigência assegurada 
a pa r t i r de l . o de jane i ro de 1968. 

D a t a d a ass ina tura — 19 de agosto de 
1969. 

Ex t r a t o de Convênio 

Cont ra tan te — Conselho Es t adua l de 
Auxílios e Subvenções. 

Con t r a t ada — S a n t a Casa de Misericór
dia, de Olímpia. 

Objeto — Manutenção d a serviços as
sistencia is previstos e m seus estatutos, de 
acordo com a sua classe. 

Disposi t ivos legais — Decreto- le i n . 
62-69. 

Va lo r est imat ivo — N C r $ 24.645,60 p a r a 
o triénio de 1969, 1970 e 1971, sendo que o 
terço re lat ivo ao presente exercício corre à 
conta dos Códigos L o c a l ns . 44 e 101 — 
Elemento 3 .2 .1 .0 — Subelemento 3 .2 .1 .5 e 
nos demais peias dotações vigentes. 

Prestação de contas — A Instituição f i 
ca obr igada a prestar contas ao Egrégio 
T r i b u n a l de Contas do Estado de São Pau lo , 
da subvenção objeto do convênio ora ce lebra
do, de acordo com a instrução n . 2-63, <io 
referido órgão. 

P razo — 3 anos com vigência assegura
da a par t i r de l . o de jane i ro de 1969. 

D a t a d a ass ina tura — ' 9 de agosto de 
1969. 

Ex t r a t o de Convênio 

Cont ra tan te — Conse lho Es tadua l de 
Auxílios e Subvenções. 

C o n t r a t a d a — S a n t a Casa de Misericór
d i a de Pon ta l , em P o n t a l . 

O b j i t o — Manutenção dos serviços as
sistencia is previstos em seus estatutos, cie 
acordo com a sua classe. 

Dispos i t ivos legais — Decreto- le i n . 
62-69. 

Va l o r est imat ivo — N C r $ 59.907-60 p a r a 
o triénio de 1969, 1970 e 1971, sendo que o 
terço re lat ivo ao presente exercício corre à 
conta dos Códigos L o c a l ns . 44 e 101 — 
Elemento 3 .2 .1 .0 — Subelemento 3 .2 .1 .5 e 
nos demais pelas dotações v igentes. 

Prestação de contas — A Instituição f i ca 
obr igada a prestar contas ao Egrégio T r i 
buna l de Contas do Estado de São Paulo , da 
subvenção objeto do convênio ora celebrado, 
de acordo com a instrução n . 2-63, do refe
r ido órgão. 

P razo — 3 anos com vigência assegura
da a par t i r de l . o de jane i ro de 1969. 

D a t a d a ass ina tura — 19 de agosto de 
1969. 

Ex t ra to de Convênio 
Cont ra tan te — Conse lho Es tadua l d » 

Auxílios e Subevenções. 
C o n t r a t a d a — Hosp i t a l São Sebastião —• 

S a n t a Casa de Misericórdia, de Sal to G r a n 
de. 

Objeto — Manutenção dos serviços a s 
sistencia is prev istos e m seus estatutos, de 
acordo com a sua classe. 

Dispos i t ivos legais — Decreto L e i n . 
62-69. 

Va l o r Es t ima t i v o — N C r $ 25.077,60 pa ra 
o triénio de 1969, 1970 e 1971, sendo que 
o terço relat ivo ao presente exercício corre 
à conta dos Códigos L o c a l ns. 44 e 101 — 
Elemento 3.2.1.0 — Subelemento 3.2.1.5 • 
nos demais pelas dotações vigentes. 

Prestação de Contas — A Instituição 
f i c a obr igada a prestar contas ao Egrégio 
T r i b u n a l de Contas do Estado de São P a u 
lo, da subvenção objeto do convênio ora 
celebrado, de acordo com a instrução n . 2-
63, do referido órgão. 

P razo — 3 anos com vigência assegura-
l a a pa r t i r de l .o de jane i ro de 1969. 

D a t a d a ass ina tura — 19 de agosto de 
1969. 

Ex t ra to de Convênio 
Cont ra tan te — Conse lho Es tadua l de 

Auxílios e Subvenções. 
C o n t r a t a d a — S a n t a Casa de M i s e r i 

córdia D a . C a r o l i n a Ma lhe i ros , de São João 
d a B o a V i s t a . 


